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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI Nº. 2.473, DE 27 DE AGOSTO DE 2003 

Cria o Programa de Apoio aos Sentenciados da Comarca de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1º. Fica criado o Programa de Apoio aos Sentenciados da Comarca de Timóteo, cujas atribuições, constituição e forma serão disciplinadas por esta lei.

Art. 2º. Os sentenciados em cumprimento de pena privativa de liberdade, na cadeia pública de Timóteo, cuja família resida neste Município há pelo menos 05 (cinco) anos, poderão ser incluídos neste Programa, desde que atendidas as seguintes condições:

I – seja pobre no sentido legal, cuja renda per capita não ultrapasse  01 (um ) salário mínimo nacional;

II – manifeste por escrito o seu interesse em participar do Programa;

III – receba de sua família o apoio e acompanhamento para ingressar no Programa;

IV – submeta-se à exames médico ocupacional e avaliação psico-social através do órgão próprio indicado pelo Município;

V – comprometa-se a cumprir as ordens e disciplinas emanadas do Programa através de seu coordenador, monitor ou professor;

VI- seja autorizado pelo Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de Timóteo;

VII – recolher-se ao cárcere todos os dias ao final do expediente, dependendo do regime do cumprimento da pena que lhe foi imposta,  ou à sua residência no horário que lhe determinar a autoridade;

VIII – portar-se segundo as normas de conduta exigidas, respeitando as pessoas que participam do Programa sejam colaboradores, serventuários, sentenciados, autoridades constituídas, ou outros;

IX – dispor-se a colaborar com os demais sentenciados no sentido de incentivá-los a participar do Programa

Art. 3º. Pela participação do sentenciado neste Programa, o Município de Timóteo, deferir-lhe-á uma gratificação não inferior a ¾ do salário mínimo nacional.

Parágrafo único. Considerando o objetivo socializdor e de reinclusão do preso na sociedade, esta participação não constituirá vinculação empregatícia entre o Município de Timóteo e o sentenciado participante deste Programa, a teor do art. 31 da Lei nº. 7.210 de 11 de julho de 1984 (LEP).

Art. 4º. Para a consecução dos objetivos desta lei, o Município de Timóteo celebrará convênio com o Conselho da Comunidade a quem caberá o controle da participação, frequência do preso, repasse de sua gratificação, bem como a produção de relatório circunstanciado sobre seu comportamento.

Art. 5º. Para alcançar os relevantes objetivos sociais e humanitários desta lei, poderá o Município de Timóteo buscar parcerias com todos os organismos interessados.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de agosto de 2003 

Enéas de Almeida

Vice-Presidente

Natanael Estevam

1º Secretário
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